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Ofício IGAM/GECBH nº. 28/2025

Belo Horizonte, 14 de março de 2025.
 

Sr.
Tobias Tiago Pinto Vieira
Presidente do Comitê das Bacias Hidrográficas dos rios Paracatu e Urucuia

  

Assunto: Encaminha processo de outorga de grande porte
Referência: [Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 2090.01.0016224/2024-69].

  

 

 

Prezado Presidente,

 

Encaminhamos o processo de outorga nº 27015/2024, requerida por Adalberto Rossatto
Rubin e Clovis Rossatto Rubin para análise e deliberação desse Comitê. Ressaltamos que, conforme
disposto na Deliberação Normativa CERH nº 31, de 26 de agosto de 2009, o Comitê possui o prazo de até
60 (sessenta) dias corridos para  deliberar sobre sua aprovação, contados a partir do recebimento deste
processo. Em consonância com a referida norma, destacamos também a necessidade de convidar os
técnicos responsáveis pelo parecer conclusivo bem como o responsável da instituição requerente, para
participarem de todas as instâncias de decisão e para prestarem os devidos esclarecimentos.

Aproveitamos a oportunidade para solicitar que todos os documentos gerados referentes ao
pleito de outorga supracitado sejam inseridos neste processo no SEI como, por exemplo, parecer da
Câmara Técnica, convocações/pautas das reuniões em que for pautado e respectiva deliberação do Comitê.
Após decisão final, gentileza devolver o processo, via SEI, a essa gerência. Esses e outros ritos estão
dispostos na Instrução de Serviço Sisema nº 05/2020 que estabelece "Procedimentos para encaminhamento
dos processos de outorga aos Comitês de Bacias Hidrográficas do Estado de Minas Gerais".

Qualquer dúvida ou esclarecimento, estamos à disposição.

 

Atenciosamente,

Jeane Sabrina Maia

  

Documento assinado eletronicamente por Jeane Sabrina Maia, Servidor(a) Público(a), em
14/03/2025, às 10:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.
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http://comites.igam.mg.gov.br/manuais
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 109396897 e
o código CRC 92EB390B.

Referência: Processo nº 2090.01.0016224/2024-69 SEI nº 109396897
Rodovia João Paulo II, 4143  - Bairro Serra Verde - Belo Horizonte - CEP 31630-900 ​
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